
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 381.795 - RN (2013/0260665-9)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : FEDERAL DE SEGUROS S/A  
ADVOGADO : FERNANDA FERNANDES DOS SANTOS E OUTRO(S) - 

RN009243 
AGRAVADO  : FRANCISCA TELMA MATIAS CRUZ E OUTROS
ADVOGADO : JUAN DIEGO DE LEON E OUTRO(S) - RN000780A
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que negou seguimento a recurso 

especial interposto em face de acórdão assim ementado:

DIREITO DO CONSUMIDOR, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO 

RETIDO: PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE 

SUSCITADA PELA RELATORIA. INOBSERVÂNCIA DO 

COMANDO INSCULPIDO NO ART. 508 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PEÇA OFERECIDA A DESTEMPO. 

PRECLUSÃO TEMPORAL CARACTERIZADA. PRESSUPOSTO 

RECURSAL EXTRÍNSECO INOBSERVADO. NÃO 

CONHECIMENTO. APELAÇÃO: PRELIMINARES DE 

LITISCONSORTE NECESSÁRIO DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E DA UNIÃO, DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. 

CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR, 

DE PRESCRIÇÃO E DE ILEGITIMIDADE ATIVA ARGUIDAS. 

MATÉRIAS QUE NÃO POSSUEM PERTINÊNCIA COM OS 

REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. 

TRANSFERÊNCIA PARA O MÉRITO. MÉRITO: ALEGAÇÃO 

DE NECESSIDADE DE FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO 

PASSIVO. INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM SEDE DE RECURSO 

REPETITIVO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL 

PARA O JULGAMENTO DA LIDE. PRECEDENTES DESTA 

CORTE DE JUSTIÇA. CARÊNCIA DE AÇÃO SUSCITADA 

POR ILEGITIMIDADE ATIVA E FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR. NÃO CARACTERIZAÇÃO. CONDIÇÕES DA AÇÃO 

PRESENTES. ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO. CONTAGEM DO 

PRAZO PRESCRICIONAL QUE SE INICIA COM A 

OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR DA PRETENSÃO. 
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INFORTÚNIO COMUNICADO AO ENTE SEGURADOR. FATO 

QUE SUSPENDE O CURSO NATURAL DA PRESCRIÇÃO. 

REINÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA 

DO SEGURADO ACERCA DA DENEGAÇÃO DE SEU 

REQUERIMENTO. PARTE APELANTE QUE NÃO 

DEMONSTRA TER CIENTIFICADO OS SEGURADOS SOBRE 

O INDEFERIMENTO DE SEUS RESPECTIVOS PEDIDOS. 

PRESCRIÇÃO QUE NÃO SE RECONHECE. 

RESPONSABILIDADE CIVIL: IMÓVEIS POPULARES 

ADQUIRIDOS PELO SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO. FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO DE 

SEGURO DE FORMA COMPULSÓRIA. IMÓVEIS EM 

SITUAÇÃO DE IMINÊNCIA DE DESABAMENTO. VÍCIOS DE 

NATUREZA OCULTA. SINISTRO ALCANÇADO PELA 

GARANTIA CONTRATUAL. CONFIGURAÇÃO DOS DANOS. 

RESPONSABILIDADE INDENIZATÓRIA QUE SE 

RECONHECE. DANOS COMPROVADOS. DEVER DE 

INDENIZAR QUE SE IMPÕE. HONORÁRIOS DO ASSISTENTE 

TÉCNICO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA QUE DEVE RECAIR 

SOBRE A PARTE VENCIDA. DETERMINAÇÃO CORRETA 

NA SENTENÇA. TERMO INICIAL DA MULTA DO ART. 475-J 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NECESSIDADE DO 

TRÂNSITO EM JULGADO E DA INTIMAÇÃO DA PARTE. 

ENTENDIMENTO HODIERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. SENTENÇA QUE DEVE SER MODIFICADA 

UNICAMENTE PARA FIXAR. A DATA CORRETA DA 

INCIDÊNCIA DA MULTA. PEDIDO DE MAJORAÇÃO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM 

CONFORMIDADE COM O ART. 20 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E 

PROVIDA PARCIALMENTE.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

Nas razões de recurso especial, alega a ora agravante violação dos artigos 

267, VI, e 295, caput e inciso III, do Código de Processo Civil de 1973, e a cláusulas do 

contrato, além de divergência jurisprudencial.

Merece reforma a decisão agravada, a qual foi publicada antes da entrada 

em vigor da Lei 13.105/2015, estando o recurso sujeito aos requisitos de admissibilidade 

do Código de Processo Civil de 1973, conforme Enunciado Administrativo 2/2016 desta 
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Corte. 

Com efeito, o entendimento do Tribunal de origem não está de acordo 

com a jurisprudência da Quarta Turma desta Corte, segundo a qual a quitação do contrato 

de financiamento habitacional extingue o contrato de seguro a ele vinculado. Confira-se: 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 

AÇÃO DECLARATÓRIA C/C PEDIDO CONDENATÓRIO - 

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA - VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO - 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 

RECLAMO. INSURGÊNCIA DA AUTORA.

1. A vigência do contrato de seguro habitacional está intrinsecamente 

vinculada ao respectivo contrato de financiamento imobiliário, por ter 

a precípua função de resguardar os recursos públicos direcionados à 

aquisição do imóvel. Assim, liquidada a dívida, cessa o pagamento 

dos prêmios, encerrando a possibilidade de se exigir o cumprimento 

da obrigação da seguradora, por ausência do interesse de agir.

2. Agravo interno desprovido.

(AgInt no AREsp 1304979/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 

QUARTA TURMA, julgado em 06/11/2018, DJe 13/11/2018)

Em face do exposto, conheço do agravo e dou provimento ao recurso 

especial, a fim de extinguir o feito por ausência de interesse de agir dos autores/agravados 

cujos contratos já estavam quitados quando da propositura da ação. Prejudicadas as 

demais questões. Custas e honorários pela parte autora em R$ 1.000,00 (mil reais), 

considerando-se suspensas as exigibilidades em caso de assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 15 de abril de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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